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NOTA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Reunião do Conselho Europeu (27 e 28 de junho de 2024) 

– Projeto de ordem do dia anotada 
  

Nos termos do artigo 3.º, n.º 1, do Regulamento Interno do Conselho Europeu, o presidente do 

Conselho Europeu, em estreita cooperação com o membro do Conselho Europeu que representa o 

Estado-Membro que exerce a Presidência semestral do Conselho e com o presidente da Comissão, 

deve apresentar ao Conselho dos Assuntos Gerais um projeto de ordem do dia anotada. 

Junto se envia, à atenção das delegações, o projeto de ordem do dia anotada apresentado pelo 

presidente do Conselho Europeu, em que se expõem os principais pontos a abordar pelo Conselho 

Europeu na reunião mencionada em epígrafe. 

À luz do último debate que o Conselho dos Assuntos Gerais realizará nos cinco dias que antecedem 

a reunião do Conselho Europeu, o presidente do Conselho Europeu estabelecerá a ordem do dia 

provisória. 
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I. UCRÂNIA 

O Conselho Europeu debruçar-se-á sobre a guerra de agressão da Rússia contra a Ucrânia em 

todas as suas dimensões. Debaterá o amplo apoio da União à Ucrânia e ao seu povo. 

II. SEGURANÇA E DEFESA 

O Conselho Europeu voltará a debruçar-se sobre a questão da segurança e defesa, incluindo a 

necessidade de a Europa aumentar globalmente a sua prontidão e as suas capacidades em 

matéria de defesa e reforçar ainda mais a sua base tecnológica e industrial de defesa. Neste 

contexto, analisará os progressos realizados no que diz respeito às opções para mobilizar mais 

financiamento para a indústria europeia da defesa. 

III. COMPETITIVIDADE 

No seguimento das suas conclusões de abril de 2024, o Conselho Europeu voltará a 

debruçar-se sobre a União dos Mercados de Capitais e analisará os progressos das ações 

destinadas a reforçar a competitividade da União, a garantir a sua resiliência económica e a 

concretizar todo o potencial do mercado único. 

IV. RELAÇÕES EXTERNAS 

Face à evolução dos acontecimentos, o Conselho Europeu poderá debruçar-se sobre outras 

questões específicas de política externa, incluindo a situação no Médio Oriente. 

V. PRÓXIMO CICLO INSTITUCIONAL 

O Conselho Europeu adotará a Agenda Estratégica para 2024-2029 e conclusões sobre um 

roteiro para os trabalhos futuros em matéria de reformas internas. Debruçar-se-á igualmente 

sobre as nomeações para o próximo ciclo institucional. 
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